
 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 16ª REGIÃO
Setor: DIRG  - Operador: 126
Protocolo: 000-06726/2013 

PORTARIA D.G. Nº 1016, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2013.

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares e, tendo em vista 
o disposto na Portaria GP nº16, de 17 de janeiro de 
2012, 

Considerando  que  a  Coordenadoria  de 
Gestão Estratégica, Estatística e Pesquisa, por meio 
do Memorando nº 363/2013 (doc. 01), indicou a Rosely 
Belo  Ribeiro  Vieira,  para  realizar  os  trabalhos 
necessários ao cumprimento da meta nº 10 do Poder 
Judiciário “Realizar adequação ergonômica em 20% das 
unidades  judiciárias”  na  Vara  do  Trabalho  de 
Barreirinhas,  bem  como  a  Solicitação  de  Diárias, 
constante no doc. 02, do Protocolo nº 6726/2013,

R E S O L V E
Autorizar o pagamento de 1½ (uma e meia) 

diária  a  Sra.  ROSELY BELO RIBEIRO VIEIRA,  Técnico 
Judiciário  –  Área  Administrativa,  FC-04,  Matrícula 
30816377,  lotada  na  Escola  Judicial,  a  fim  de 
realizar trabalhos necessários ao cumprimento da meta 
nº 10 do Poder Judiciário, na Vara do Trabalho de 
Barreirinhas.

Faça-se  expediente  necessário  e 
organize-se folha de pagamento referente às diárias, 
consoante Tabela II, do Anexo I, da Portaria G.P. 
nº168/2013, para o período de 02 a 03/12/2013, tendo 
em  vista  a  distância  a  ser  percorrida,  conforme 
informações  constantes  no  doc.  02,  do  citado 
Protocolo.

Dê-se ciência. 
Publique-se  no  Boletim  Interno 

Eletrônico.

FERNANDA CRISTINA MUNIZ MARQUES
/fm
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